
Termos e Condições de Uso, estando neste ato ausente qualquer causa de 
nulidade ou anulabilidade do negócio jurídico, de comum acordo e sem qualquer 
vício de vontade, as Partes abaixo qualificadas: 

SAMEDAY TECNOLOGIA LOGISTICA LTDA, neste ato representada na forma 
de seu Contrato Social (SameDay Tecnologia”); e ENTREGADOR 
AUTÔNOMO, na forma dos dados informados no Cadastro e conforme definido 
na Seção 2 abaixo, têm justo e contratado o presente Termo e Condições de Uso 
da Plataforma SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA (“STL”), consoante as 
condições a seguir: 

1. Plataforma SAMEDAY e Objeto 

1.1. A SAMEDAY é uma Plataforma on-line hospedada sob o 
domínio sameday.com.br e de propriedade da SAMEDAY disponível por meio 
da URL www.sameday.com.br (“SAMEDAY TECNOLOGIA LOGISTICA” ou 
“Plataforma SAMEDAY”); 

1.1.1 Os elementos e/ou ferramentas encontrados na Plataforma estão sujeitos 
aos direitos de propriedade intelectual conforme as leis brasileiras, tratados e 
convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário. Apenas a título 
exemplificativo, entendem-se como tais: textos, softwares, scripts, imagens 
gráficas, fotos, sons, músicas, vídeos, recursos interativos e similares, marcas, 
marcas de serviços, logotipos entre outros, pertencendo de forma exclusiva 
à SAMEDAY. 

1.1.2 Os Entregadores Autônomos estão cientes e concordam que a 
utilização, redistribuição, comercialização e/ou reprodução de conteúdo ou parte 
de conteúdo disponibilizado na SAMEDAY TECNOLOGIA LOGISTICA deverão 
seguir as normas concernentes às leis brasileiras de direitos autorais, sob pena 
de caracterização de utilização indevida e/ou infração a direitos de propriedade 
intelectual de terceiros. 

1.2. A SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA tem por finalidade oferecer aos 
cadastrados (“Usuário”) serviços que visam disponibilizar ao Usuário um 
ambiente virtual que o aproxime de prestadores autônomos (“Entregadores 
Autônomos”) de serviços de transporte de pequenas cargas, documentos e 
produtos com peso de 0,50g à 70kg (“Frete”), por meio das tecnologias e 
ferramentas disponibilizadas pela SAMEDAY através de integração com o 
sistema de pedido de terceiros. Dessa forma, os serviços prestados 
pela SameDay a seus Usuários e aos Entregadores Autônomos (“Serviços”) 
incluem (i) o licenciamento/disponibilização da SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA e seu respectivo software, viabilizando o acesso e 
uso individuais de todas suas funcionalidades, (ii) agenciamento, recebimento 
por conta e ordem de terceiros, (iii) serviço de cobrança dos valores dos fretes 
a serem realizados pelos Entregadores Autônomos em favor 
dos Usuários e (iv) manutenção e suporte adequado para uso da Plataforma e 
assessoramento remoto para utilização da SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA . 



1.3. Cada serviço de Frete é contratado diretamente pelo Usuário contratante 
deste serviço de forma independente, sem que a SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA participe do contrato de transporte ou por ele se 
responsabilize. Desta forma, o Entregador Autônomo e 
o Usuário reconhecem neste ato, conforme aplicável, que a SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA não possui qualquer responsabilidade pelo serviço 
de Frete, pelos conteúdos transportados ou pela conduta das partes envolvidas, 
incluindo a relação entre o usuário, Entregador Autônomo e cliente final por 
meio da Plataforma. A SameDay apenas propicia um ambiente virtual e 
tecnológico que permite a aproximação entre usuários e Entregador 
Autônomos e cliente final, de forma que o Usuário possa contratar 
diretamente o Entregador Autônomo para realização de serviços de Frete, sob 
única e exclusiva responsabilidade do Entregador Autônomo. 

2. Cadastro do Condutor Autônomo e Uso da 
SameDay Tecnologia Logística  

2.1. A pessoa que, desde que devidamente habilitada e a seu único e exclusivo 
critério tiver interesse em utilizar SameDay tecnologia logística, poderá se 
cadastrar na Plataforma informando todos os dados necessários à perfeita 
conclusão do cadastro e com uma posterior validação, incluindo a apresentação 
de todos os documentos listados na cláusula 3.1. abaixo (“Entregador 
Autônomo”). O cadastramento e utilização da SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA é de livre escolha do Entregador Autônomo, 
estando a SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA disponível para todo e 
qualquer Entregador Autônomo que cumpra com as obrigações mencionadas 
no presente T&U. 

2.1.1. Ao se filiarem à SameDay Tecnologia Logística, os Entregadores 
Autônomos declaram e reconhecem que são independentes e autônomos, sem 
qualquer vínculo empregatício com a SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA e comprometem-se a disponibilizar, no momento do 
cadastro na SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA, cópia dos documentos 
solicitados, conforme disposto no item “3.1.” do presente termo. 

2.1.2. É de responsabilidade do Entregador Autônomo a 
veracidade/regularidade dos documentos e informações apresentados, não 
sendo a SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA responsável direta ou 
indiretamente por qualquer ato do Entregador Autônomo, incluindo ilícito 
praticado pelo Entregador Autônomo com relação a eventual fraude e a ilícito 
de qualquer outra natureza. 

2.2. Para a perfeita prestação de seus Serviços ao Entregador Autônomo, a 
SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA precisa coletar, armazenar, transmitir 
e/ou disponibilizar a terceiros os dados e informações fornecidos por este à 
SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA no momento do seu cadastro. Assim, 
todas as informações do Entregador Autônomo poderão ser repassadas a 
terceiros, incluindo Usuários da Plataforma que contrataram diretamente os 
serviços do Entregador Autônomo para um pedido de frete específico, aos 



terceiros que poderão ter alguma relação/interesse no pedido em questão 
realizado. Tais informações incluem, mas não se limitam a informações 
pessoais, sua localização; nome completo; imagem ou foto de seu perfil; dados 
do veículo como modelo, marca, cor e placa, quantidade de corridas realizadas 
por mês, média de faturamento mensal, média de quilometragem rodada, dentre 
outros, não havendo cláusula de confidencialidade sobre tais documentos e 
informações do Entregador Autônomo, conforme lido e acordado acima. 

2.2.1. O Entregador Autônomo declara estar ciente de que a eventual 
utilização de seus dados por terceiros, ainda que indevida ou que de alguma 
forma lhe traga prejuízo, não acarretará qualquer tipo de responsabilização por 
parte da SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA, devendo eventuais medidas 
serem tomadas diretamente contra o terceiro que porventura utilizou tais 
informações. 

2.3. O Entregador Autônomo está ciente de que o Usuário tem o DIREITO de 
avaliar a sua experiência na SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA juntamente 
com o Entregador Autônomo cada um com avaliação distintas, o que poderá 
incluir, dentre outros, a percepção do Usuário com relação ao funcionamento da 
Plataforma, a qualidade do serviço de agenciamento de pedido, coleta e entrega 
prestado pela SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA ou mesmo o serviço de 
frete realizado, bem como requerer que o agenciamento de fretes futuros não 
sejam direcionados ao Entregador Autônomo. 

2.3.1. Da mesma forma que o condutor autônomo possui a liberalidade de 
escolher os produtos utilizados e ficar online/off-line, este poderá ter produtos 
temporária ou definitivamente desabilitados, conforme o resultado das 
avaliações realizadas pelos usuários da plataforma ou até mesmo ao registrar 
boletim de ocorrência em caso de roubo de mercadoria, o Entregador Autônomo 
fica suspenso da SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA até que as 
investigações sejam esclarecidas. 

2.4. SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA decorrentes de solicitações 
dos Usuários, declara o Entregador Autônomo estar ciente de que as ofertas 
somente serão recebidas e transmitidas on-line mediante conexão à SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA, sendo que eventuais problemas de conexão não 
são passíveis de responsabilidade direta ou indireta pela SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA. 

3. Documentação e Responsabilidades do 
Condutor Autônomo 

3.1. Para validação e conclusão do cadastro do Entregador 
Autônomo na SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA, o Entregador 
Autônomo deverá preencher os requisitos abaixo arrolados e disponibilizar na 
SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA os seguintes documentos, de forma a 
comprovar sua regularidade como Entregador Autônomo: 



a) Se Motociclista: Obrigatoriamente, deverá ter ao menos 21 (vinte e um) anos; 
ter uma motocicleta com até 12 anos de fabricação; disponibilizar a CNH – 
Carteira Nacional de Habilitação com EAR (“exerce atividade 
remunerada”); informar placa do veículo; informar CNPJ válido como 
Microempreendedor Individual (MEI) com CNAE (Classificação Nacional de 
Atividade Econômica) adequado; informar conta bancária válida e de sua 
titularidade; foto atualizada de perfil, comprovante de endereço atualizado e 
outros documentos que poderão ser solicitados pela SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA. Ele será denominado, para fins destes E & 
A Entregador Autônomo.  

b) Se Motorista: 

b.1) Motorista (motorista profissional, autônomo e regularizado perante a Lei 
Federal nº 11.442/2007): CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo em categoria, CNPJ válido com CNAE (Classificação Nacional de 
Atividade Econômica) adequado; foto atualizada de perfil; além de outros 
documentos que poderão ser solicitados a qualquer tempo pela SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA. 

3.1.1. Sob pena de responder civil e criminalmente, o Entregador 
Autônomo declara que todos os documentos e informações cadastrais enviados 
à SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA são autênticos, atuais e verdadeiros. 

3.1.1.1. O Entregador Autônomo declara, ainda, que a motocicleta utilizada por 
ele é de sua propriedade ou, em não o sendo, declara ser de propriedade de 
terceiro que o cedeu por meio das devidas providências legais, sendo 
responsável por quaisquer irregularidades e penalidades. 

3.1.2. Destaca-se que o presente E&E é firmado por livre conveniência de ambas 
as partes, em respeito ao princípio da livre contratação. 

3.1.3. O Entregador Autônomo expressamente autoriza que a SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA realize a emissão de recibos eletrônicos por sua 
conta e ordem referentes aos pedidos de fretes realizados. 

3.1.4. No caso de o Entregador Autônomo estar com documentação e/ou 
Licença da Motocicleta ou Autorização pendentes, não estará mais apto a 
receber ofertas de fretes destinados a ele até que suas pendências de 
documentação estejam resolvidas perante os órgãos públicos. A 
responsabilidade de monitorar o prazo de validade dos documentos e Licenças 
da Motocicleta ou Autorização que o habilitam na Categoria é do Entregador 
Autônomo, devendo este promover o envio da documentação atualizada, 
sempre que necessário, por meio da Central de Ajuda. 

3.2. O Entregador Autônomo é inteiramente responsável por todo e qualquer 
ato praticado no uso da SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA que ocorrerem 
em seu login e senha. O Entregador Autônomo se compromete a não fornecer 
seus dados de acesso da SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA a ninguém 
e não conceder o uso de seu veículo durante a realização do serviço de frete 



contratado através da SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA, uma vez que a 
licença pública concedida possui caráter intransferível por força da legislação 
vigente, sob pena de apuração da responsabilidade legal cabível, cobrança de 
eventuais perdas e danos cabíveis e imediata exclusão do cadastro na 
SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA. 

3.2.1. Durante a utilização do aplicativo SameDay poderá ser solicitada a 
comprovação da identidade do Entregador Autônomo mediante apresentação 
de documento válido com foto ou captura de imagem, restando, desde já, 
autorizada a captura de foto do documento ou imagem pessoal para validação 
de identidade e liberação de ofertas de coletas e entregas. A constatação de 
utilização de login por terceiro ensejará a imediata rescisão do Entregador 
Autônomo e todos envolvidos, se tiverem relação com a SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA. 

3.3. O Condutor Autônomo reconhece e tem consciência de todos os riscos 
envolvidos na prestação dos serviços de coletas e entregas e tem ciência de 
todos os cuidados necessários e razoavelmente esperados de um profissional 
desta área, inclusive no que se refere aos riscos decorrentes do transporte de 
materiais frágil, ilícitos, perigosos, documentos produtos valiosos,, armas de fogo 
ou munições, materiais inflamáveis ou combustíveis, drogas, entorpecentes, 
explosivos, joias e ao identificar ou suspeitar que o transporte que está 
realizando é de armas de fogo ou munições, drogas, entorpecentes ou materiais 
ilícitos de qualquer gênero, tem total liberdade para interromper a prestação de 
serviço de frete e se dirigir a Delegacia de Polícia para relatar a ocorrência, a fim 
de que as Autoridades Policiais tomem as devidas providências. qualquer outro 
tipo de produto proibido pela legislação, costumes e moralidade, sendo seu o 
ônus referente a toda e qualquer despesa ou prejuízo decorrentes da prestação 
do Frete, exonerando a SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA de qualquer 
responsabilidade, já que a sua adesão à SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA 
é feita de livre e espontânea vontade para otimizar seus serviços, inexistindo 
qualquer ingerência da SameDay na prestação do serviço de transporte, que é 
contratado diretamente e de forma autônoma entre o Entregador Autônomo e 
o Usuário. 

  

3.4. É de inteira responsabilidade do Entregador Autônomo: dispor dos ativos, 
equipamentos técnicos e operacionais necessários para realizar o Frete; arcar 
com todas as despesas, custos, taxas, impostos e contribuições relativas à 
manutenção e operação de seu veículo, incluindo gastos com combustível, 
limpeza, ferramentas, equipamentos, impostos, vistorias, consertos, revisões, 
além de pagamento de eventuais pedágios, estacionamentos e/ou qualquer 
outra taxa recorrente da prestação do serviço; dispor e operar os equipamentos 
técnicos e operacionais necessários para acessar a SAMEDAY 

TECNOLOGIA LOGÍSTICA, tais como aparelho de telefone celular de modelo que 
seja compatível com a SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA, conexão à internet 
móvel, pacote de dados, GPS, entre outros; (d) cumprir com todas as obrigações 
exigidas por lei relativas ao transporte de cargas, incluindo, mas não se 
limitando, a manter sua documentação regularizada e atualizada para a 



prestação dos serviços de frete; (e) manter totalmente atualizados seus dados 
cadastrais e documentações perante a SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA, seja 
pelo esgotamento da vigência dos mesmos, aquisição de novo veículo, linha 
telefônica móvel, mudança de endereço, entre outro, e (f) responsabilizar-se 
pelo objeto do Frete, bem como por qualquer valor disponibilizado 
pelo Usuário ao Entregador Autônomo com relação ao frete, incluindo, mas 
não se limitando, valores a serem utilizados para pagamento de taxas em 
cartórios e correios. 

3.5. Na hipótese do Entregador Autônomo, por qualquer motivo, não conseguir 
concluir o frete solicitado pelo Usuário e não conseguir obter 
do Usuário informação ou instrução para concluir a entrega, o Entregador 
Autônomo fica desde já autorizado pelo Usuário, caso seja do seu interesse, a 
retornar ao ponto de origem (ponto de retirada) para devolver o item 
transportado. 

3.5.1. A SAMEDAY TECNOLOGIA LOGÍSTICA está isenta de quaisquer 
responsabilidades referentes ao transporte e o conteúdo transportado, tendo 
somente a responsabilidade de intermediar e facilitar o encontro do Usuário e 
o Entregador Autônomo. 

3.6. Toda e qualquer infração de trânsito ou dano que ocorra em decorrência 
direta ou indireta do Frete, incluindo, mas sem se limitar: multas; pontuação na 
CNH; acidentes; processos judiciais ou administrativos; danos e/ou extravio dos 
produtos entregues para o serviço de Frete; entre outros, deverão ser arcados 
única e exclusivamente pelo Entregador Autônomo, sem que a SAMEDAY 
TECNOLOGIA LOGÍSTICA seja de qualquer forma responsabilizada por esses 
eventos. 

 


